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"Dispõe sobre autorização do Poder

Executivo Municipal de São Miguel do

Anta, através da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, para fins de

aquisição e fornecimento de insumos е

serviços de natureza agrícola aos

produtores rurais do Município e dá

outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTА.

Faço saber que a Câmara dos Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Município de São Miguel do Anta, através da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, autorizado a adquirir: mudas de café da espécie Coffea arabica,

eucalipto, calcário, árvores frutíferas e árvores nativas para distribuição aos produtores rurais

vinculados ao Município.

Parágrafo único. As mudas serão adquiridas, exclusivamente, por produtores

inscritos no RENASEM (Registro Nacional de Semente e Mudas) ou que passem por um

atestado de qualidade aferido por engenheiro agrônomo.

Art. 2°. Fica o Município de São Miguel do Anta autorizado a contratar s
erviço de

análise química de amostra de solo a ser prestado em benefício dos pro
dutores rurais do

Município.

Art. 3°. Fica o Município de São Miguel do Anta a contratar 
e disponibilizar horas

máquinas para prestação de serviço específicos de trator agrícola de pneus com implementos

e retroescavadeira em benefício dos produtores rurais do Município.

Parágrafo único. As horas máquinas deverão ser adquiridas de
 pessoa jurídica

inscrita no MEI (Micro Empreendedor Individual) ouou no Simples Nacional.

Art. 4°. Fica determinado ao Município o custeio de 50% (cinquenta por cento) do

valor dos insumos agrícolas previsto no art. 1º e do serviço de análise química de amostra de


